
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA,TRÂNSITO E
MOBILIDADE- SEMTRAN

PORTARIA Nº 63/2026/SEMTRAN-DSMC

Porto Velho, 22 de abril de 2026.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA,
TRÂNSITO E MOBILIDADE DO MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas, especialmente pela Lei Complementar nº
1.000/2025 e demais normas pertinentes, em conformidade
com o que consta na Lei nº 1.856, de 22 de dezembro de 2009,
e sua alteração pela Lei nº. 1.912, de 19 de outubro de 2010,
 
RESOLVE:
Art. 1º - CANCELAR, a Autorização Administrativa Municipal
de Mototáxi nº 0322, a PEDIDO outorgada ao Srº
MAURICIO***********, sob RG nº ************SSP/RO,
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF nº ***.508.782-
**, Residente à Rua Magno Arsolino nº ***** Bairro *******,
a qual era autorizado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
ELGISLANE MENDES DE OLIVEIRA
Gerente de Divisão de Serviços de Transportes de Mototáxi e
Cargas
 
IREMAR TORRES LIMA
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade -
SEMTRAN
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